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· TORRE 
\ ..__..._,,,,,,. \ Segurança Eletrôniea 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
PREGOEIRO/CHEFE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BOM JARDIM DE MINAS - MG 
PREGÃO ELETRÔNICO: 01/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva do sistema de videomonitoramento, no perímetro urbano e rural do Município de Bom Jardim de Minas/MG, com transmissão das imagens para a Central de Operações. 

IMPUGNAÇÃÓ~ 
' 1 

A empresa Torre Segurança Eletrônica e Monitoramento lTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ'. sob o nº 34.345.340/0001-76, com sede na Avenida Barão do Rio Branco 1475, neste ato irepresentada por seu repf-es~nt~nte legal José Hugo Araujo de Camargo, CPF nº 057.886.237-90, vem, tempestivaménte,, conforme permitido, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de· IMPUGNAR~os, termos do Edital em referência, que adiante especifica o que faz na conformidade seguinté,: • . 
, ' 

1 - TEMPESTIVIÓ~ÓEx4 • 4 
l ,( A' -~#· .. gft_ 

t( •.'; , 

A presente Impugnação é plenamente tempestiva;· uma vez que o prazo para protocolar o pedido é de irês dias úteis contados ant.es•"da data fixada para recebimento das propostas e habilitação. Cpnsid~rando o .p,raz~ para. r~cebimento das propostas sendo dia 08/01/2024, _logo nos po,si9ionaroo~ t~mpestivamen~~}~p,resentando o presente pedido de IMPUGNAÇAO com as raiões;Orc:Yf~rm't.~lapa~ até o di~ ~51~2/2044. ,":, 
} Zw:, ,-~-<.: 

2 .. - FATOS E DIREITOS 

A su~s~revente tem interesse e?1. participac,,,da_ li~itaÇÍo para Contratação de Empresa espec1ahzada em Segurança Eletronica para Prestaçao de Serviço de Manutenção, conforme consta no Termo de Referência anexo ao edital. 

(32) 3026' .. 3773 
www.torreseguranca.com.br 
Rua Barão do Rio Branco,-1475 - Centro 
Juiz de Fora/ 36035000 



Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se os seguintes: 

2-CREAXCRT 
- Fato: o edital exige que a empresa vencedora seja registrada exclusivamente no CREA 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA) que exige em seu quadro de 
colaboradores um Engenheiro responsável. 

- Direito: 
As empresas de segurança eletrônica patrimonial estão expressamente dispensadas de manter 
um engenheiro eletricista em seu quadro técnico. Isto ocorre devido ao fato das atividades 
exercidas por estas emP.resas não demandarem e não -se relacionarem com a presença de 
profissionais de engenharia. -

Recentemente o STJ - Superior Tribunal de Justiça decidiu especificamente sobre o caso e 
extinguiu qualquer tipo de p~vida ou ques\\ir~m~nto spbre-o tema, vejamos: 

ti-AGRA vo DE INSTRUMENT.O Nº 1.251 .4e:a - PR ·(2009/0227 439-1) 
RELATOR: MINISTRO HAMILTON CARVt\LHIDO 
AGRAVANTE: CONSELH0-REGIONAL DE ENGENHARIA 
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTCDO·'DO PARANÁ- CREA/PR 

1:-¾ :,.,·,e * 0\, f-' 1i "'~ · - ,i. 

PROCURADOR: EDSON ~PARES DE O _ :-.. : .. a~ E OltTR0, (S) 
AGRAVADO: DERLI SAMPAIO E COMPÃN'H~:fTDAfz-
ADVOGADO: CESAR FELIX RISAS E oljj~6 (S) '.:- • 
DECISÃO ) "" 1

~;, _:, -- :: , 

~gravo de instrumento coritra_inadmissão~4~,,fe~~rso e~ptcial, 
interposto pelo Conselho R~1onal de Eng-~1:1hana1 Arquit~twra e 

·, "• .<- ~t~,; j.f <;, (,t ,. 

Agronomia do Estado do P~raná -"'CRêAJPR,'com fun(jámento·no 
artigo1055, inciso Ili, alíne~ à, d.~ Constituíção Federal~Impugnando 
acó~dão da Quarta Turma ão Jribi.Jn~I Regio?ar F:eder~t~~:fª Região, 
assim ementado: " 1 

- • ,,, .,, • • -

"CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA. REGISTRO. _ ,. ,t·· 

RE~PONSÁVEL TÉCNICO. ATIVIDApE:FIM. INSTALAÇÇ>ES' 
ELETRICAS ELETRÓNICAS E COMERCIO DE ALARMGS . 

.,., _ .. J "-r--~--
A empresa que atua no ramo de instalações elétricas ·êIetrônicas 
e comércio de alarmes, não está obrigada ao registro junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, pois 
tais atividades não são exclusivas de profissional de engenharia 
ou arquitetura especializado em serviços elétricos.". 
São estes os fundamentos da decisão (fl. 36) agravada: 

{32) 3026 - 3773 
www.torre-s~urarrca.cem.br 
Rua Barão do Rio- Branco,,i1A15-- Cen,tro 
Juiz de Fora/ 360350.QQ 
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\ · !TORRE 
Seguranga Eletr.ônica . 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
PREGOEIRO/CHEFE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BOM JARDIM DE MINAS - MG 
PREGÃO ELETRÔNICO: 01/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva 
do sistema de videomonitoramento, no perímetro urbano e rural do Município de Bom 
Jardim de Minas/MG, com transmissão das imagens para a Central de Operações. 

PUGNAÇÃ 
' 

A empresa Torre Seguré\nça Eletrônica, e Monitora~ento LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.345.340/0001-76, com sede na Avenida Barão do Rio 
Branco 1475, neste ato ;representada ~?r ~ey rept~;entapte legal José Hugo Araujo, d_e 
Camargo, CPF nº 057.886.237-90, vem, tempéstivam~rite,,,conforme permitido, em tempo hab1l, 
à presença de Vossa Senhoria a fim de IMPUGNARtos~ termos do Edital em referência, que 
adiante especifica o que f1~\ na conformidflde ~eguinteji' ,·:;)· , , 

' / 

~- 1 - TÉMJ?~~:IVl~~l?,~.-:- '~ 
Í ·~ . •·;t~~f »>:;(. . •~l'G·,_ '.' l~>:; • > 

A presente Impugnação é plenam-enteifé'mpestiva; uma vez que o prazo para 
protocolar o pedido é de três dias úteis conj~Qf)S antes'· da data fixada para recebimento das 
propostas e habilitação. C.onsid~r,§ln.QR,..,,O ,, pra~o para .r~cebimerto_ das propostas sendo dia 
08/01/2024, _logo nos po.sicionaf!10S ".l~Jnpestivamen~e;.apreserítando o presente pedido de 
IMPUGNAÇAO com as razões ora forcnU,ladas até o di:á.~,0~/02/20?4. , , i 

" -' ~• , ~.!t~:~~if-•, ,.,'· l , 

2,- FATOS E DIREITOS 
,, 

,<· ·t};, 

1,,,, 
'¼ 

A subscrevente tem interesse em participar:· da licitação para Contratação de Empresa 
especializada em Segurança Eletrônica para Prestação de Serviço de Manutenção, conforme 
consta no Termo de Referência anexo ao edital. • 

(32) 3026 - 3773 
www.torreseguranca.com.br 
Rua Barão do Rio Branco;;147-5 - Centro 
Juiz de Fora/ 36035000 



\ • !TORRE 
• · Seg· ur.an1ta .E!etr:ô11ica. . :T. 

Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se os seguintes: 

2-CREA XCRT 
- Fato: O edital exige que a empresa vencedora seja registrada exclusivamente no CREA 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA) que exige em seu quadro de 
colaboradores um Engenheiro responsável. 

- Direito: . 
As empresas de segurança ºàletronica patrimonial estão expressamente dispensadas de manter 
um engenheiro eletricista em seu quadro técnico. Isto· ocorre devido ao fato das atividades 
exercidas por estas empre~as n~o demandare~ e n~:c, se relacionarem com a presença de 
profissionais de engenha'rja. '~ , ·• .. , . 1 , ' " ,. : < i ! 

,, 

Recentemente o STJ - Superior Tribunal· de 'JU~tiça 9ecidiu especificamente sobre o caso e 
extinguiu qualquer tipo de âuvida ou questiona,:nento sobnf o t~ma, vejamos: 

~-- ~, t,J.' " . . r· 

AGRAVO DE INSTRUME~to Nº 1.251.488-~·~,(200§ío227439-1) 
RELATOR: MINISTRO HAMILTON CARVALHIIDO :· 
AGRAVANTE: CONSELH©lREGIONAL DE''ENGENHÁRIA/·,, ., 
ARQUITETURA E AGRON~MIA DO EST~'fd0-lD0 PA •• \ N~'21CREA/PR 

~-.;.::,i:" ;,• ' , ,;y ... .. ' ,, 

PROCURADOR: EDSON ~ARES DE Olt ·iRÂ E :: r:S) 
AGRAVADO: DERLI SAMtl10 E COMP~<~:",r.tTDA 
ADVO~ADO: CESAR FEUI , RIBAS E OUJJiR~ (§) .. 
DECISAO :ttJ,x.i1k·Ji ·k >, ' it_:~ \:i~r ,,: ·J.t:: :{ -~;i1 ::_. \:. : 1 
Agravo de instrumento co inadmissãol~'~Ir~'Eà:rso elp ·;,ci~tf 
interposto pelo Conselho ional de Eng), t, • • • Arq '· • '?'•:e 

Agronomia do Estado do aná .-· --, • ; fun • ;~;F;f/ • 
artigo1055, inciso 111, alíne . ,./, teaeral . · f.íão . , - * t-~t.#''··"'-t--- ,t r~v.4-, ,~ir- ·-, .,~~ , . 1::, 
aco~dao da Quarta Turma tio 1sp~F~~der ·;; r"'te< • ·~gi~o•,t .; 
assim ementado: "' ,,,t, , •• s,,, , , • .J , 
"CONSELHO REGIONAL DE ENG~Nt-JARIA, ARQUITETURA E , , 
AGRONOMIA. REGISTRO. • , • .. " • ,J 

RE~PONSÁVEL TÉCNICO. ATIVIDA!)"· - '~-- • INSTALAÇ ,,;:1tfr-
ELETRICAS ELETRÓNICAS E COMERCIO • ::}i~L,A8JM1.! . 
A empresa que atua no ramo de instalações elétrió~&téfetrônicas 
e comércio de_alarmes, não está obrigada ao registro junto ao 
C~ns~l~o Reg1o~al d: Engen~aria, Arquitetura e Agronomia, pois 
tais at1v~dades nao s~o. exclusivas de profissional de engenharia 
o~ arquitetura especializado em serviços elétricos.". 
Sao estes os fundamentos da decisão (fl. 36) agravada: 

{32) 3026' - ,3773 
www.torreseguranc:a.cóm~-br' 
Rua Barão,do Rio·S:rancor'147:5·~iC-htr'0 
Juiz de Fora.f.360950'Gl'Cl 
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1 •. ,rgn~EB~ 
Porém é de amplo conhecimento que as empresas no setor de Segurança ~letrônica, 
majoritariamente, migraram seus registros para o CRT (CONSELHO REGIONAL D_!= TEC~ICOS 
INDUSTRIAIS), mudança essa ocorrida em 26 de Março de 201_8 ~uan~o o entao Presid~~~e 
Michel Temer sancionou a Lei 13.639/2018 e, no dia seguinte, a lei foi publicada no DOU - Diano 
Oficial da União [Edição 59 - Seção 1 - Página 1]. 

A Lei fez com que "não mais são aceites os profissionais Técnicos no registro do CREA e 
migrando a categoria para o CRT- Conselho Regional de Técnicos Industriais". 

Sendo assim, "normatiza que a comprovação se dará por entidade {competente", _no caso, 
o aceite do CRT - Con,elho Regional de Técnicos Industriais como sendo qualificado o 
Técnico e não somente o Engenheiro. 

Para melhor argumentar e esclarecer, cabe colocar qu~ todos os 1equipamentos utilizados pelas 
empresas de monitoramento são equipamento eletrônicos de· alta tecnologia na maioria das 
vezes importados, raramente apresentam defeitos, e quando isso acontece, nenhuma empresa 
tem um engenheiro ou uni profissional capaz de efetuár o reparo, o equipamento é retirado e 
mandando para o fabricante ou representante, e-. ~ste sim, possui engenheiro técnico inscrito no 
CREA e habilitado para efetuar conserto e m~nútençãQ nestes equipamentos. 

t ) > " ( ~. 
Este fato certamente impedirá a prática da boa concorrência ,na licitação supracitada e ferindo 
os direitos básicos já embasado na Lei de Liçit~ções; para participar desse referido processo 
licitatório. ê,~:/<f-; , < -
Sugerimos a seguinte alteração: 

f 

4' ~'i, 1 , , , 
:./ {'i 

!, 
,< 

6.5 - Documentos que de.verão ser apr8§«in,dos reJ@ttjcis;~ q_ualificação técnica: 
6.5.1 - Registro _ou insc~ção ~.qwÇ~~,f!b4;·-~R~gion,.17~~:~,\~~g~í1P,~iria e /\g~onomia-CREA, 
Conselho de Arquitetura e iLJrbarnsmo1 eAU ou,Cons~Uio ~eq~qnaJ dos Tecn1cos Industriais 
- CRT da empresa licitanté ou de seús h~sp9n_sáveis t~çniGo~: - '. ,O' 

~- • > ~- )\_, ... ii"' ' ; ,,: .;_~ .,),-; 

6.5.2 - Atestado técnico emitid~_ por empresa de direito público ou privado devidamente 
registrado no Conselho Regional de E~g~nharia e Agronomia - CJ~ÊÂ~ Conselho' de Arquitetura 
e Urbanis~o-?A~ ou Conselho Regionàl~d_os Té~nic~s.~f\díistriais -CRT, comprovando que 
o respo~s~vel tecrnco da proponente ex~~utou"spry1ç~~,(~1tn1lares ao objeto da presente licitação, 
na cond1çao de representante legal da licitante OU''C~lntratado pela mesma. 

(32) 302e - 3n3 
www.torrese,gura·nca.com.br· 
Rua Barão do,Rio-Sranco,;1475-:Sentro 
Juiz de Fora/ 36035000 
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TORRE 
Segurança Eletrônica 

6.5.3 - A proponente deverá comprovar que o profissional de nível Técnico/Superior indicado 
para responsável técnico da obra e detentor do(s) atestado(s) pertence ao quadro permanente 
da proponente, mediante a apresentação da cópia da certidão do registro e quitação de pessoa 
jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, com validade abrangendo a data do 
presente certame licitatório, acompanhado da cópia da ficha de registro de empregados ou cópia 
da folha do livro de registro de empregados ou cópia do contrato social ou da última alteração 
contratual devidamente registrada na junta comercial ou ainda mediante a comprovação de que 
o profissional tem vínculo contratual com a empresa apresentando nesse caso, cópia do contrato 
de prestação de serviço com firma reconhecida tanto do representante legal da empresa quanto 
do Técnico ou Engenheiro Elétrico contratado, no qual conste o nome do detentor do atestado 
de capacidade técnica. 

4. PEDIDOS~ 

Em face dos fatos expostos, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente e, 
requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração aqui pleiteada, 
reabrindo-se o prazo inicialmente previsto. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

' 
Torre Seguran • 

(32) 3026-- 3773 
www.torreseguranca.cóm.br 

~osíH , 
' .. A 

; Juiz de Fora, 02/02/2024 
. ,. , . 

, 

_ mo~ 
. o I a 'ii:Monitora e to L TOA 

Arauj e ~amargo 
. • . il , 
m1n1stradorr<. 

y ~-. t.· 
:,/ t,.; -

Rua Barão do Rio Branco,-t475 - Centro 
Juiz de Fora / 36035000 
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